
 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 98, DE 10 DE JUNHO DE 2013. 

 
 

Concede aumento salarial para o cargo 
que menciona. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, 
Faço saber que a Câmara Municipal elaborou, aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º – Fica concedido aumento salarial de 29% (vinte e nove por cento) para o cargo 
de Assessor Legislativo, com vigência a partir de 1º de junho de 2013. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01º de junho de 2013. 
 
 

Itapagipe/MG, 10 de junho de 2013. 
 
 

 
WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 
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MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração de Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


